
ESTADO DO PIAUÍ
Prefeitura Municipal de Teresina
FMS - Fundação Municipal de Saúde

 

Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

AQUISIÇÃO DE MOCHILAS E BOLSAS DE TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

SERVIÇO MÓVEL DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA - SAMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00045.002986/2026-97

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, inciso III, alínea "a" da Lei 14.133/2021, para contratação de
empresa para o fornecimento de Mochilas de Transporte de Materiais e Equipamentos da Motolância para atender
às necessidades do SAMU Teresina, conforme especificações da planilha abaixo:

 

COTA PRINCIPAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO
DO OBJETO

CÓDIGO
E-

GOVERNE

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTD CATMAT

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01 MOCHILA - MOTOLÂNCIA

Parte Externa:

Bolsa para APH impermeável
confeccionada em Nylon
ATLANTA resistente, na cor
VERMELHA, medindo
aproximadamente 65x50x30 cm. (C
x L x A) em formado horizontal.

02 (duas) alças em polipropileno 50
mm com fixador para alças em
velcro;

01 (uma) alça lateral;

Zíper nº 10 com 02 (dois) cursores
de abertura total;

02 Bolsos Frontais medindo 19x18
cm;

Plástico transparente com espessura
de 20 mm medindo até 53 cm e até
10 pés de mola na parte inferior;

Faixas refletivas em toda sua volta.

Parte Interna:

A bolsa deverá conter em seu
interior 03 (três) divisões:

31904 UND 8 606293 R$ 748,81 R$
5.987,28
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1.2. Da Classificação dos Bens Comuns

- 1ª divisão: Confeccionada em
Nylon impermeável. De um lado 01
(um) bolso medindo 23x34 cm com
tampa e fechamento em velcro. Do
outro lado, elásticos e velcros
espalhados pelo interior para
guardar talas e ataduras.

- 2ª divisão: De um lado, 02 (dois)
velcros medindo 63x05cm, 04
(quatro) bolsas medindo 18x13x05
cm, confeccionadas em Nylon
impermeável na cor vermelha com
a parte superior de plástico
transparente com espessura de 20
mm. Do outro lado, 02 (dois)
velcros medindo 63x05 cm, 05
(cinco) bolsas medindo 15x24x05
cm, confeccionadas em Nylon
impermeável na cor vermelha com
a parte superior de plástico
transparente com espessura de 20
mm.

- 3ª divisão: Em ambos os lados, 02
(dois) velcros medindo 63x05cm,
04 (quatro) bolsas medindo
18x13x05 cm, confeccionadas em
Nylon impermeável na cor
vermelha com a parte superior de
plástico transparente com espessura
de 20 mm. Do outro lado

Bordados:

Dos dois lados da bolsa a
Logomarca SAMU 192 bordada em
ponto cheio medindo 13x13 cm,
logo abaixo o nome "TERESINA-
PI" bordado em ponto cheio
medindo 19x03 cm e abaixo a
numeração correspondente à viatura
para a qual será destinada, bordada
em ponto cheio medindo 08 x 03
cm.

Parte Inferior (sola):

A parte de baixo da bolsa deverá
conter no mínimo 04 (quatro)
suportes de plástico e borracha
("pés") e forração reforçada
fabricada em material
emborrachado e impermeável de
alta resistência que evitem o
desgaste da mochila ao entrar em
contato com o chão.
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1.2.1. Os objetos desta licitação não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 24.007, de 24
de abril de 2023.
1.2.2. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e
padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
1.3. Da Vigência e da Prorrogação da Contratação
1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura contratual, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.
1.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
 
1.4. Do Tratamento Favorecido às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais
1.4.1. O presente procedimento refere-se à contratação direta por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
1.4.2. Embora a Lei Complementar nº 123/2006 preveja tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nas contratações públicas, a exclusividade
prevista no art. 48, inciso I, aplica-se aos procedimentos licitatórios.
1.4.3. Considerando tratar-se de contratação direta por dispensa de licitação, não haverá participação exclusiva de
ME/EPP/MEI, devendo a Administração observar os princípios da legalidade, isonomia, eficiência, economicidade e seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração.
1.4.4. A não adoção de participação exclusiva para ME/EPP/MEI justifica-se pela natureza da contratação direta, bem como
pela necessidade de ampliação da competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa, em conformidade com os
princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) de Teresina desempenha um papel crucial na prestação de serviços
de saúde, atuando no resgate de pacientes em situações de urgência e emergência em ambientes externos e adversos, é
evidente que a eficácia desse serviço depende não apenas da competência e agilidade da equipe, mas também da
disponibilidade e adequação dos materiais utilizados durante as operações de resgate.

Para garantir a efetiva prestação do serviço, é imprescindível que a equipe do SAMU tenha acesso a mochilas e bolsas
adequadas, que são responsáveis por transportar os equipamentos e materiais essenciais para o atendimento imediato aos
usuários. Esses itens são fundamentais para a mobilidade e a eficiência da equipe, permitindo que os profissionais de saúde
realizem intervenções rápidas e eficazes, que podem ser decisivas para a sobrevivência e recuperação dos pacientes.

Atualmente, houve processo licitatório para compra das mochilas, restando fracassada a mochila para motolância.

Diante de tal cenário, a aquisição das mochilas não é apenas uma questão de melhoria logística, mas uma medida essencial
para garantir a continuidade e a qualidade do atendimento móvel de urgência, a pronta resposta a essa necessidade é
fundamental para que o SAMU Teresina mantenha sua capacidade de salvar vidas e atender à população com a excelência
que se espera de um serviço de emergência.
 
Considerando que não há contrato vigente que contemple a demanda de aquisição de bolsas e mochilas para o SAMU.
Considerando que as últimas bolsas e mochilas foram adquiridas por meio de fundo rotativo, ou seja, por recurso próprio da
unidade (SAMU).
Considerando que o item fracassou no último processo licitatório, a saber, Processo nº 00045.062526/2024-07.
 
Solicitamos autorização para aquisição via Dispensa de Licitação, das mochilas para Motolância, nos termos no Art. 75,
inciso III, alínea "a" da Lei 14.133/2021, que diz:
Art. 75. É dispensável a licitação:
III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano,
quando se verificar que naquela licitação:
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;
 
 
2.1 LEVANTAMENTOS DAS NECESSIDADES DO SAMU
2.1.1 A quantidade necessária de Mochilas foi determinada com base na quantidade de Motolâncias: atualmente 04 (quatro)..
Esses números garantem que os Profissionais das Motolâncias do SAMU possam operar com segurança e eficiência.

Equipamentos/Materiais
Quantidades para
Uso/Meios de
Atendimento Móvel

Reserva
Técnica

Total
Solicitado Justificativa
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2.1.2 A natureza do objeto ora mencionado usualmente especificado, é comercializado e de fácil acesso no mercado, sendo
definido como bem comum, onde suas especificações estão detalhadas com padrões de desempenho e qualidade, exigidos
neste Termo de Referência
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A Fundação Municipal de Saúde de Teresina não possui contratos de fornecimento de mochilas de transporte de
materiais e equipamentos, que são imprescindíveis para a execução de forma adequada dos serviços prestados pelo SAMU.
Além disso, foi iniciado processo para tal aquisição, no entanto, em virtude de decisões administrativas quanto ao amparo
legal do processo, o mesmo precisou ser finalizado e reiniciado, estando o SAMU com estoque zerado atualmente.
Após realizar novo processo, o item Mochila para Motolância fracassou por não haver nenhuma proposta compatível.
Este processo de compra irá suprir toda a demanda do SAMU no período inicialmente previsto de 02 (dois) anos, ressalvados
os casos excepcionais.
Assim, essa aquisição representa um investimento estratégico na qualidade do serviço prestado pelo SAMU, com impacto
direto na assistência à população e no salvamento de vidas, atendendo desta forma a viabilidade, o requisito técnico e
também a vantajosidade para a administração pública.
 
4. PARCELAMENTO DO OBJETO
4.1. O parcelamento do objeto não será adotado tendo em vista o art. 40, § 3º da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a
economia de escala, a redução de custos e a maior vantajosidade do mesmo item quando adquirido do mesmo fornecedor.
 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
5.1. Indicação de Marcas ou Modelos
5.1.1. Por se tratar de bem comum e de fácil aquisição no mercado, não serão indicados marcas e/ou modelos.
 
5.2. Da vedação de utilização de marca/produto
5.2.1. O SAMU Teresina não possui evidências técnicas ou processos administrativos que possam desabonar alguma marca.
 
5.3. Da exigência de Amostra
a) Neste processo, a CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar da empresa melhor classificada amostras dos produtos
ofertados para avaliação técnica, que será realizada por técnicos especializados designados pela CONTRATANTE;
b) As amostras solicitadas ser apresentadas na quantidade solicitada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contadas do
recebimento da solicitação do setor técnico, sob pena de desclassificação.
c) O local de entrega das amostras será definido pela CONTRATANTE.
d) As amostras apresentadas pelas empresas deverão ser avaliadas por técnicos especializados designados pela contratante no
prazo máximo de 05 (cinco dias úteis).
e) As amostras apresentadas deverão ser IDÊNTICAS àquelas que serão entregues em caso de contratação, incluindo
TODAS as exigências contidas no descritivo do item 1 deste TR, a exemplo da cor, bordados, entre outros.
 
5.3.1. As amostras deverão ser apresentadas da seguinte forma:
a) As amostras deverão estar identificadas com os termos:
a.1) Amostra para Análise: além dos dados completos da referida amostra;
a.2) Processo de Compra: número do processo de Compra e do item a que se referem.
b) As amostras deverão estar na embalagem original dos produtos;
c) As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo:
(i) data, (ii) número do lote de fabricação, (iii) prazo de validade e informações de acordo com a legislação pertinente,
quando for o caso.
d) As empresas que tiverem amostras passíveis de devolução poderão retirá-las, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis a contar
do resultado do julgamento, no mesmo local onde foram entregues.
e) As análises das amostras serão realizadas por especialistas habilitados, designados pela autoridade máxima do órgão ou
entidade que iniciou o processo licitatório/ que iniciou a fase de planejamento.
f) Os critérios que serão utilizados para análise das amostras apresentadas, deverão ser definidos pelo setor técnico do órgão
demandante (Vinculação ao TR, compatibilidade com a infraestrutura presente no SAMU, bem como a qualidade dos
equipamentos entre si).
5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
5.3.3. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a aceitabilidade da proposta
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a

Mochila de materiais para
Motolância 04 04 08

01 unidade para 04
motolâncias + 04 para
reserva técnica.
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verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.
5.3.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
5.3.5. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de 20 (vinte) dias, período após o qual poderão ser descartadas ou dada qualquer destinação adequada a critério da
Administração, sem direito a ressarcimento à empresa participante.
5.3.6. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes
e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
 
5.4. Da exigência de Carta de Solidariedade
5.4.1. A Carta de Solidariedade não será exigida neste processo licitatório uma vez que o fornecimento dos bens objetos deste
Termo não possuem complexidade, nem número reduzido de produtores.
 
5.5. Da participação de Consórcios
5.5.1. Não poderão participar desta contratação consórcios de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. A
vedação à participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza
comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
porte que, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, não
implicando qualquer limitação quanto à competitividade.
 
5.6. Da participação de cooperativas
5.6.1. No presente Termo de Referência, a escolha da Administração pela vedação à participação de cooperativas se dá em
razão das possíveis implicações que a não existência de vínculo de subordinação entre cooperados e cooperativa traria ao
longo da execução contratual, causando prejuízos à Administração e aos serviços. Por exemplo, não seria possível exigir que
a cooperativa determinasse a imediata substituição de condutor cooperado que viesse a apresentar conduta imprópria, ou
viesse a prestar os serviços em desacordo com o determinado no presente Termo de Referência e Contrato. De tal sorte,
justifica-se a vedação à participação de cooperativas no certame pretendido.
 
5.7. Da subcontratação
5.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5.8.Critérios de Sustentabilidade
5.8.1. Em observância ao disposto nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021 e ao art. 7º, XI, da Lei nº 12.305/2010, a contratada
deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade ambiental na fabricação, fornecimento, acondicionamento e
transporte dos produtos objeto da contratação.
5.8.2. Para fins desta contratação, deverão ser observados os seguintes critérios:
I – utilização, sempre que possível, de materiais recicláveis ou reciclados na composição das embalagens dos produtos;
II – adoção de processos produtivos que minimizem impactos ambientais e promovam o uso racional de recursos naturais;
III – fornecimento de produtos acondicionados em embalagens adequadas, com o menor volume possível, visando à redução
da geração de resíduos;
IV – observância das normas ambientais vigentes quanto à destinação final ambientalmente adequada de resíduos
provenientes do processo produtivo;
V – preferência por produtos de maior durabilidade e resistência, de modo a reduzir a necessidade de substituições frequentes
e a consequente geração de resíduos;
VI – inexistência de substâncias perigosas em níveis acima dos permitidos pela legislação ambiental aplicável;
VII – compromisso da contratada com práticas de responsabilidade socioambiental compatíveis com o objeto contratado.
5.8.3. Os critérios de sustentabilidade previstos não poderão restringir indevidamente a competitividade do certame, devendo
guardar pertinência e proporcionalidade com o objeto da contratação.
 
6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas:
a) Trata-se de contratação de baixa complexidade e valor, tornando os custos operacionais da exigência de garantia maiores
que suas vantagens;
b) Os riscos de falhas e seus consequentes prejuízos à Administração são menores;
c) O risco de descumprimento do contrato é baixo, e mesmo que aconteça, os valores permitidos pela Lei 14.133 de 2021 em
seu art. 96 não seriam suficientes para uma recomposição em tempo hábil.
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Condições de Entrega
7.1.1. A entrega do Objeto deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data de envio do
empenho ao fornecedor.
7.1.2. Caso não seja possível o início da prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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7.1.3. A entrega do objeto será feita na sede do SAMU Teresina (Rua Coronel Luís Ferraz, 3390, Macaúba, Teresina-PI, CEP:
64016-055), conforme a necessidade da Contratante (após assinatura do contrato será entregue à Contratada cronograma no
qual se prevê quantidades, endereços etc.), e mediante AGENDAMENTO PRÉVIO, por meio do telefone (086) 3218-9301,
das 08 às 12 horas (horários de funcionamento), em dias úteis, no prazo máximo de 15 dias, contados a partir do envio, pela
Contratante à Contratada, da Nota de Empenho, sem nenhuma despesa adicional além do valor adjudicado constante da
Proposta e do contrato devidamente assinado.
7.1.4. Os bens deverão ser entregues em suas embalagens originais contendo as indicações de marca, fabricante/produtor,
procedência e manual de uso e garantia.
7.1.5. Os produtos em desacordo com a Proposta da Contratada serão rejeitados pelo SAMU Teresina/PMT, obrigando-se o
fornecedor a repor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da comunicação pela Contratante.
7.1.6. Todas as despesas necessárias à substituição ou à reposição de material porventura entregue em desacordo correrão por
conta da CONTRATADA.
7.1.7. A CONTRATADA deverá emitir guias de remessas informatizadas, sem rasuras, contendo os seguintes itens: nome da
CONTRATANTE, endereço completo, equipamento/material que está sendo entregue, unidade e quantidade. Deverá conter,
também, data e assinatura do recebedor com carimbo e assinatura do fornecedor.
7.1.8. A CONTRATANTE emitirá NOTA DE EMPENHO, na qual serão explicitados o nº do contrato a ela vinculado, o valor
e o quantitativo do item contratado.
7.1.9. Os produtos não devem ser estocados próximos a gás liquefeito de petróleo e outros produtos potencialmente tóxicos
para evitar a contaminação ou impregnação de odores indesejáveis.
7.1.10. Os técnicos ou empregados da Contratada deverão se apresentar nas dependências dos locais de entrega devidamente
identificados com uniforme e/ou crachás, desde que nos crachás contenham identificação da empresa e do funcionário, bem
como fica proibido que seu pessoal fique circulando por áreas dos edifícios que não imediatas ao trabalho.
7.1.11. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma adequada à sua conservação, em embalagens de
fábrica, lacrados pelo fabricante e transportados em veículos em perfeitas condições técnicas e sanitárias.
7.2. Garantia, manutenção e assistência técnica ou Garantia do Objeto
7.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
7.2.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
7.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
7.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
7.2.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
7.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.
 
8. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133 de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.166 de 24 de fevereiro de 2022, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.8.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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8.8.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.8.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.8.4. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
8.8.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.8.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.
8.8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência.
8.8.8. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.8.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
8.8.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Edital e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
9.1.8. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações por parte do Contratado, inclusive com a
abertura do devido processo administrativo com fins de apuração;
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Edital e seus
anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 60 dias.
9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);
9.2.1.3. Comunicar ao contratante, com pelo menos 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
9.2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
9.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.2.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
9.2.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.2.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021);
9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);
9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.1.16. Entregar os produtos constantes no Contrato, respeitando, sempre, as normas da ABNT, bem como as portarias e
resoluções do INMETRO e da ANVISA, em vigor, no que couber;
9.2.1.17. Transportar os produtos em meio adequado para evitar a incidência solar sobre eles, ou quaisquer possíveis danos
que venham a lesar o objeto;
9.2.1.18. Manter os produtos absolutamente higienizados e sem amassados, sem remendos e sem ranhuras, de forma que não
comprometa a qualidade dos produtos fornecidos;
9.2.1.19. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de
pneus, pilhas e baterias etc.
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo serem substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.5. No caso de controvérsias sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento.
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita execução do contrato, nos
limites estabelecidos pela lei e pelo contrato.
Liquidação
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10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.12. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
10.13. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL.
Pagamento
10.17. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, contados da data final do período de adimplemento a que se
referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicado pelo contratado.
10.17.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação de pagamento,
devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados:
10.17.2. Cópia legível do empenho;
10.17.3. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável pelo recebimento do produto
à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas.
10.17.4. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado
10.17.5. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
10.17.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
10.17.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
10.17.8. Cópias do Contrato e Aditivos (quando houver).
10.18. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à Contratada a abertura de Processo
Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de processo eletrônico através do Sistema Eletrônico Informações –
SEI. Para tanto, necessário o cadastro de usuário das empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no
site https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da PRODATER, pelo número 3215-
7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br;
10.19. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado.
10.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, a Contratada será notificada para que providencie as medidas saneadoras.
10.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.22. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.
10.23. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
10.25. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
10.27. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a
contratada inadimplente.
10.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.29. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.30. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da data da pesquisa de
preços.
11.1.1. Caso este interregno seja superior a um ano, a empresa fara jus ao reajuste, se o requerer tempestivamente, ainda que
não tenha transcorrido um dia sequer de aplicação do instrumento contratual.
11.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n. º 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na
licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
11.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
11.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
11.8. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Gestor do contrato promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.
11.9. Quando o preço registrado, por motivo superveniente e devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o Gestor do contrato deverá:
11.9.1. convocar o fornecedor visando à negociação para redução do preço e à sua adequação ao praticado pelo mercado;
11.9.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
11.9.3. Convocar os demais fornecedores para igual oportunidade de negociação.
11.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento e
comprovação, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
11.10.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes da autorização do fornecimento ou da emissão da nota

I = (TX) I = (6/100)365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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de empenho;
11.10.2. convocar os demais fornecedores para igual oportunidade de negociação.
11.11. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
12. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
12.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.
12.3. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com
outra pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
12.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico - financeira apresentados pela empresa substituída para
fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.
12.5. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do
subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”,
“k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite do 30º (trigésimo) dia;
2. moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, após o 30º
(trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades, limitada ao 60º (sexagésimo) dia de atraso;
i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
13.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
14.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.
14.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com
outra pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
C) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato
14.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para
fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.
14.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.
 
15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
​​​​15.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor unitário, fixado
neste Termo de Referência.
15.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO).
15.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s)
máximo(s) do(s) lote(s), serão desclassificadas.
15.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
15.5. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao Termo de Referência.
 
Habilitação jurídica
15.6. Para fins de habilitação, deverá o contratado comprovar os seguintes requisitos:
15.6.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
15.6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
15.6.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
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15.6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores
15.6.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020.
15.6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
15.6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
15.6.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
15.6.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
15.6.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
15.6.11. Inexistência de Vínculo com a Contratante: Declaração expressa do Licitante informando que nenhum de seus
sócios, administradores, gerentes ou responsáveis legais possui vínculo empregatício, estatutário, comissionado ou de
qualquer outra natureza com a Fundação Municipal de Saúde (FMS), em conformidade com o disposto no art. 14, inciso IV,
da Lei nº 14.133, e 1º de Abril de 2021.
15.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
15.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
15.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
15.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
15.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
15.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
15.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
15.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
15.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
15.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Decreto Municipal nº 23.847, de 2023), ou de sociedade
simples;
15.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);
15.18. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); II -
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
15.19. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação o capital mínimo de até 10% do valor
total estimado da contratação
15.20. As empresas criadas no exercício financeiro da aquisição deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º)
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15.21. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
§6º)
15.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
16. Qualificação Técnica
Deverá ser apresentada a seguinte documentação:
16.1 Alvará de licença, para comercialização e venda de Material Hospitalar, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal.
16.2 Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela ANVISA.
16.3 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e
prazos com o objeto da aquisição mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado.
16.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.
16.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
16.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
16.7 O (s) atestado (s) deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando CNPJ, endereço completo e telefone
da entidade atestadora, devidamente assinado, com expressa indicação do nome completo e cargo/função do responsável pela
emissão do documento.
16.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
16.9 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
16.10 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
16.11 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
16.12. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
16.13 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao fornecimento do bem ou à
prestação do serviço;
16.14 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
16.15 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
16.16 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
16.17 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
 
 
17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
17.1. A contratação tem valor estimado em R$ 5.987,28, conforme Mapa Comparativo de Preços 14773296 elaborado pela
GECOM-DCP-FMS.
 
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Despesa: .3.3.90.30
18.2. Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde.
18.3. Ação Programática: 2 . 571 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.
18.4. Fontes de Recursos:
18.5. 1600115 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adelia Dalva da Silva Oliveira, Diretora Geral do SAMU, em
12/05/2026, às 13:34, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.
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Documento assinado eletronicamente por Leopoldina Cipriano Feitosa, Presidente da Fundação
Municipal de Saúde, em 21/05/2026, às 13:40, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Gina Nogueira Matias, Diretora de Atenção Especializada, em
22/05/2026, às 12:37, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.teresina.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 15302628 e o
código CRC FBC734EE.

Referência: Processo nº 00045.002986/2026-97 SEI nº 15302628

Rua Coronel Luís Ferraz,3390 - Bairro Macaúba - - CEP - Teresina - PI
  - http://fms.teresina.pi.gov.br/

26/05/2026, 10:45 SEI/PMT - 15302628 - Termo de Referência

https://sei.teresina.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=15578… 15/15


